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INDICAÇÃO N.º 100/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Saúde intervenha junto ao Governo do Estado para que a falta de 
medicamentos na farmácia de alto custo do Município seja sanada na maior brevidade possível. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   5 de fevereiro de 2018. 

 
 

EMERSON PEREIRA (EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que fomos procurando recentemente por munícipes que fazem uso da farmácia 
de alto custo e que estão com dificuldades em retirar diversos medicamentos de uso contínuo, sendo 
que a justificativa da falta desses medicamentos seria o atraso no repasse pelo Governo Estadual. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, intervenha junto ao Governo do Estado para que 
providências sejam tomadas em relação à falta de medicamentos na farmácia de alto custo, pois os 
pacientes que necessitam dos mesmos não têm condições de arcar com a sua compra. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde intervenha junto ao Governo do 
Estado, para que medidas urgentes sejam tomadas com relação à falta de medicamento na farmácia 
de alto custo do Município. 
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